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EDRAS I GABINETE
DE FOGO DO PREFEITO 

DECRETO Nº 085/26, DE 31 DE MARÇO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS DO IPAM - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e com fundamento no que dispõem a Lei 
Complementar nº 077, de 20 de agosto de 2021, com redação dada pela Lei Complementar nº 088, de 21 de julho 
de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designada a composição do Comitê de Investimentos do IPAM - Instituto de Previdência 
Municipal de Pedras de Fogo, nos termos do art. 64 da Lei Complementar nº 077/2021, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 088/2022, constituída por 03 (três) membros,' a seguir nomeados: 

1. Jailton de Oliveira Lima, Servidor Efetivo, Mat. 384;

li. Magnum Leandro de Assis, Servidor Exclusivamente Comissionado, Mat. 428;

Ili. Samara Meyse Mendes de Sousa, Servidora Exclusivamente Comissionada, Mat. 4025 

Parágrafo único. - Os membros do Comitê de Investimentos exercerão suas funções na forma da 
legislação municipal aplicável, observadas as normas gerais de governança e gestão previdenciária. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de 
janeiro de 2026. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 008, de 17 de 
janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pedras de Fogo, em 31 de março de 2026. 
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IPAM – Instituto de Previdência Municipal 
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